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RESOLUÇÃO CRM-PR  N º 05/1984
 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições lhe

conferidas pelo art. 4o da Resolução 1157/84 do Conselho Federal de Medicina e

Considerando que o artigo 44o do Código Brasileiro de Deontologia Médica, dispõe que ao médico é
permitido ou deduzido no exercício de sua atividade profissional, para obedecer a “dever legal” ou em “justa
causa”,

 

RESOLVE:

1)      Que são casos constitutivos do dever legal, os seguintes:

a) Os casos de doenças infecto-contagiosas de notificação compulsória ou de outras de declaração
obrigatória (doenças profissionais, toxicomania etc.).

b) As perícias jurídicas

c) Quando o médico está revestido de função em que tenha de se pronunciar sobre o estado do
examinado (serviços biométricos, junta de saúde, serviços de companhias de seguros, etc.), devendo os laudos e
pareceres ser nesses casos limitados ao mínimo indispensável, sem desvendar, se possível, o diagnóstico.

d) Os atestados de óbito.

e) Quando se tratando de menores, nos casos de sevícias, castigos corporais, atentados ao pudor,
supressão intencional de alimentos.

f) Os casos de crime, quando houver inocente condenado e o cliente, culpado, não se apresentar à
justiça, apesar dos conselhos e solicitações do médico.

g) Os casos de abortamento criminoso, desde que ressalvados os interesses da cliente.

§ único – É aconselhável o uso, em código da nomenclatura internacional de doenças e causas de
morte.

2)      Que são casos constitutivos de “justa causa”:

a) Quando o paciente for menor e se tratar de lesão ou enfermidade que exija assistência ou medida
profilática por parte da família ou envolva responsabilidade de terceiros, cabendo ao médico revelar o fato aos
pais, tutores ou outras pessoas sob cuja guarda ou dependência estiver o paciente.

b) Para evitar o casamento de portador de defeito físico irremediável ou moléstia grave transmissível
por contágio ou herança, capaz de por em risco a saúde do futuro cônjuge ou de sua descendência, casos



suscetíveis de motivar anulação de casamento, em que o médico esgotará primeiro, todos os meios idôneos para
evitar a quebra do sigilo.

c) Quando se tratar de fato delituoso previsto em lei ou a gravidade de suas consequências sobre
terceiros, crie para o médico o imperativo de consciência para revelá-lo a autoridade competente.

 

Curitiba, 21 de maio de 1984.
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